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Feas – Fundação Estatal de Atenção à Saúde 
 
 

ATA DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 – FEAS. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DOS SEGUINTES EQUIPAMENTOS: 02 

(DOIS) APARELHOS DE RAIOS-X MÓVEL DIGITAL COM DESLOCAMENTO MOTORIZADO E 01 

(UM) APARELHO DE ULTRASSOM PARA OBSTETRÍCIA. 

CRITÉRIO: MENOR PREÇO ITEM. 

 

Aos 28 dias do mês de fevereiro de 2020, a Pregoeira devidamente 

designada efetuou julgamento do Pregão em epígrafe. Após detida análise das propostas, 

dos lances, amostras e, considerando os fatores de julgamento previstos no Edital de 

Embasamento, bem como a análise do setor requisitante/técnico da Feas – ANEXO I, a 

Pregoeira resolveu: 

 

1) Desclassificar para a empresa CANON MEDICAL SYSTEMS DO BRASIL., 

o(s) item(ns): ITEM 01: CÓDIGO 219712/APARELHO DE RAIOS-X MÓVEL DIGITAL 

COM DESLOCAMENTO MOTORIZADO, tendo em vista a solicitação de desclassificação 

apresentada por esta, bem como o fato de não entregar os documentos solicitados em 

Edital. 

 

2) Desclassificar para a empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA., o(s) item(ns): 

ITEM 01: CÓDIGO 219712/APARELHO DE RAIOS-X MÓVEL DIGITAL COM 

DESLOCAMENTO MOTORIZADO, tendo em vista a análise realizada pelo setor 

requisitante – ANEXO I. 

 

3) Desclassificar para a empresa AGFA HEALTHCARE BRASIL IMPORTAÇÃO 

E SERVIÇOS LTDA., o(s) item(ns): ITEM 01: CÓDIGO 219712/APARELHO DE 

RAIOS-X MÓVEL DIGITAL COM DESLOCAMENTO MOTORIZADO, tendo em vista a 

análise realizada pelo setor requisitante – ANEXO I. 

 

4) Classificar para a empresa SHIMADZU DO BRASIL COMERCIO LTDA. o(s) 

item(ns): 

 ITEM 01: CÓDIGO 219712/APARELHO DE RAIOS-X MÓVEL 

DIGITAL COM DESLOCAMENTO MOTORIZADO; conforme especificações 

inseridas e previstas em edital.  

Quantidade: 02 unidades 

Valor unitário: R$ 566.000,00 

Valor total: R$ 1.132.000,00 

Marca: SHIMADZU 

 

5) Desclassificar para a empresa ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS LTDA., o(s) 

item(ns): ITEM 02: CÓDIGO 219713/APARELHO DE ULTRASSOM PARA OBSTETRÍCIA, 

tendo em vista que a licitante não entregou os documentos solicitados em Edital. 
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Informo que a classificação acima se refere às empresas que restaram melhor 

classificadas – item a item, conforme previsto em Edital - itens 9.5 e 11; assim sendo, as 

demais empresas (que não foram desclassificadas acima), mantêm suas propostas 

classificadas e, sendo necessário, serão convocadas a apresentar a documentação de 

classificação da proposta e habilitação, conforme disposto no art. 30, §1º do Decreto 

Municipal nº 1235/20031. 

 

 

Por fim, após o julgamento das propostas e dos lances ofertados, com base na 

classificação acima a Pregoeira analisou os documentos relativos à habilitação, considerando 

os fatores de habilitação previstos no Edital de Embasamento, a Pregoeira resolveu: 

1) JULGAR HABILITADA a(s) empresa(s): SHIMADZU DO BRASIL 

COMERCIO LTDA. 

 

**O(s) item(ns) ITEM 02: CÓDIGO 219713/APARELHO DE ULTRASSOM PARA 

OBSTETRÍCIA, não foi adquirido, motivo o qual restou fracassado. 

 

 

TOTAL GERAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2020 – FEAS: R$ 1.132.000,00 

(um milhão, cento e trinta e dois mil reais). Nada mais tendo a constar, a presente Ata 

foi assinada pela Pregoeira e Equipe de Apoio remanescente, uma vez que a Sra. Janaina 

Barreto Fonseca encontrava-se em período de gozo de férias. 

 

 

 

KAMILA TOLARI FANECO JULIANO EUGENIO DA SILVA 

Pregoeira Equipe de apoio 

 

  

                                                 
1 Art. 30. O pregoeiro analisará os lances das empresas classificadas, verificando a sua aceitabilidade quanto ao 
objeto, atendimento ao descritivo solicitado e valor, decidindo motivadamente a respeito.  
§ 1º – caso o menor preço classificado desatender as exigências do Edital de embasamento quanto a sua 
proposta de preço, o licitante será desclassificado, sendo obrigatória a motivação desta desclassificação por parte 
do pregoeiro e da equipe de apoio e será analisada a proposta de preço do segundo classificado e assim 
sucessivamente. 
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ANEXO I 
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